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== P O R T A R I A  NQ l.SZiS ==

O Senhor JOSÉ GERATOO ATVESt Prefeito Municlnal 
de lorena, usando das atribuioões oue lhe sao conferidas por /
lei,

R E S O L V E ;

Conceder a funcionária EDNA DOS SANTOS, Supervi. 
sora da Merenda Escolar, padrão "H", da Diretoria de Educacão/ 
e Cultura, 15 (ouinze) dias de licença para tratamento de sau
de em prorrogarão, a partir de 0 5 de setem^^ro de 1°T1, confor
me pedido feito em requerimento nrotocolado sob n^ ?0?6, de 0 / 
0 9 /71, que recebeu o seguinte despacho:'Deferido”, face a in-/ 
formação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P. M. de Lorena, lZ| de setembro de 1971

\

==*JOSÉ GER/JDO AI VES == 
j ==Prefeit:p Municlpa]?̂

/y9r.
== / o s s  GIORDANI EITlHO -

== Diretor de Administração

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos lU de setembro de 1°71•
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== R AIMTJNDA CORTEZ == 
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


